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RELAÇÃO DA MATÉRIA DA “ORDEM DO DIA” DA DÉCIMA SÉTIMA (17ª) 

SESSÃO ORDINÁRIA DO TERCEIRO (3º) ANO DA DÉCIMA SEXTA (16ª) 

LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM, A REALIZAR-SE EM 1º 

DE JUNHO DE 2015, SEGUNDA-FEIRA, ÀS 18H30. 

 

 

 

EM TURNO ÚNICO 

“ex-vi” do disposto no § 1º, inciso I, do Artigo 171 do Regimento Interno 

 

 

1. Projeto de Lei nº 64, de 2015, de autoria do Prefeito Municipal “dispondo sobre 

incorporação ao perímetro urbano do Município de Mogi Mirim de áreas de terreno que 

especifica de propriedade de MÁRIO MURAYAMA E OUTROS”. Parecer da Comissão de 

Justiça e Redação. 

 

2. Projeto de Lei nº 62, de 2015, de autoria do Prefeito Municipal “dispondo sobre 

alteração de dispositivo da Lei Municipal nº 5.553 de 2014, que dispõe sobre celebração de 

convênio e/ou cogestão com a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Mogi Mirim”. 

Pareceres das Comissões de Justiça e Redação e de Finanças e Orçamento. 

 

“ex-vi” do disposto no inciso I, § 2º do Artigo 171 do Regimento Interno 

 

3. REQUERIMENTO Nº 193, de 2015, de autoria do Vereador Waldemar Marcurio 

Filho “solicitando alteração do Regimento Interno, visando criar a Comissão Permanente de 

Implementação, acompanhamento e fiscalização de Leis de autoria do Poder Legislativo”. 

Para discussão a pedido da Vereadora Maria Helena S. de Barros. 

 

 

EM PRIMEIRO TURNO 

“ex-vi” do disposto no inciso I, do Artigo 172 do Regimento Interno 

 

4. Projeto de Lei nº 38, de 2015, de autoria do Vereador Luiz Antônio Guarnieri 

“tombando como patrimônio histórico e cultural, de natureza imaterial,  do Município de 

Mogi Mirim o MOGI MIRIM ESPORTE CLUBE. Pareceres das Comissões de Justiça e 

Redação e de Educação, Saúde e Assistência Social. 

 

Dado e passado nesta cidade, na Secretaria da Câmara Municipal, em 29 de maio de 

2015. 

 

 

VEREADOR JOÃO ANTÕNIO PIRES GONÇALVES 

Presidente da Câmara 

 


